
 Secretaria da Saúde

PORTARIA No. 1481/2008

REFORMULA  A  COMPOSIÇÃO  DO  COMITÊ  ESTADUAL  DE 
FITOTERAPIA (COMEF) CRIADO PELA PORTARIA Nº. 1.685, 
DE  13  DE  DEZEMBRO  DE  1996  E,  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ E GESTOR ESTADUAL DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE- SUS/CE, no uso da atribuição que lhe confere o art.93, inciso III da 
Constituição Estadual, art. 82, inciso XIV, da Lei no. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e art. 
17, inciso XI, da Lei no. 8.080, de 19 de setembro de 1990 e, 

CONSIDERANDO a Lei no 12.951, de 07 de outubro de 1999, que dispõe sobre a Política 
de Implantação da Fitoterapia em Saúde Pública no Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial no. 971, de 03 de maio de 2006, que aprova a 
Política  Nacional  de  Práticas  Integrativas  e  Complementares:  Fitoterapia,  Acupuntura  e 
Homeopatia;

CONSIDERANDO o Decreto no.  5.913, de 22 de junho de 2006, que aprova  Política 
Nacional de Plantas Medicinais;

CONSIDERANDO que a Fitoterapia é uma atividade da Assistência Farmacêutica,           

RESOLVE:

Art. 1o. Reformular a composição do Comitê Estadual de Fitoterapia (COMEF) criado pela 
Portaria  no.  1.685,  de 13 de dezembro de 1996,  com a finalidade de adequação de suas 
atribuições às políticas públicas de saúde voltadas para a Assistência Farmacêutica.

Art.  2o.  O  Comitê  Estadual  de  Fitoterapia  (COMEF)  será  composto  pelos  seguintes 
membros:

I- Mary Anne Medeiros Bandeira, Farmacêutico, Supervisora do Núcleo de Fitoterápicos 
da Coordenadoria da Assistência Farmacêutica (COASF) / Secretaria da Saúde (SESA), que 
exercerá as funções de coordenador do Comitê;

II- Angélica Regina Lima Brasil, Farmacêutico, representante do Núcleo de Fitoterápicos 
da Coordenadoria da Assistência Farmacêutica (COASF) / Secretaria da Saúde (SESA), como 
primeiro membro suplente;

III- Aleksandra Barroso Gomes, Farmacêutico, representante do Núcleo de Fitoterápicos 
da Coordenadoria da Assistência Farmacêutica (COASF) / Secretaria da Saúde (SESA), como 
segundo membro suplente;

IV- Maria Eliane Gonçalves de Magalhães, representante do Núcleo de Fitoterápicos da 
Coordenadoria  da  Assistência  Farmacêutica  (COASF)  /  Secretaria  da  Saúde  (SESA),  que 
exercerá as funções de Secretário Executivo do Comitê.   

V- Francisco José de Abreu Matos, Farmacêutico, representante do Horto Matriz (Horto 
de Plantas Medicinais Francisco José de Abreu Matos) da Universidade Federal do Ceará;

VI- Francisca Simões Cavalcante, Engenheiro Agrônomo, representante do Horto Matriz 
(Horto  de  Plantas  Medicinais  Francisco  José  de  Abreu  Matos)  da  Universidade  Federal  do 
Ceará, como membro suplente;

VII-  Carlos  Alves  Soares,  Engenheiro  Agrônomo,  representante  do  Horto  Oficial  do 
Núcleo de Fitoterápicos da Coordenadoria da Assistência Farmacêutica (COASF) / Secretaria da 
Saúde (SESA);
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VIII- Giovanni Alves Soares, representante do Horto Oficial do Núcleo de Fitoterápicos da 
Coordenadoria  da  Assistência  Farmacêutica  (COASF)  /  Secretaria  da  Saúde  (SESA),  como 
primeiro membro suplente;

IX-  Sebastião  Francisco  Silva  Leite,  representante  do  Horto  Oficial  do  Núcleo  de 
Fitoterápicos da Coordenadoria da Assistência Farmacêutica (COASF) / Secretaria da Saúde 
(SESA), como segundo membro suplente;

X- Ana Maria Felipe Férrer, Farmacêutico, representante do Núcleo de Vigilância Sanitária 
(NUVIS) da Coordenadoria de Promoção e Proteção à Saúde (COPROM) / Secretaria da Saúde 
(SESA);

XI-  Maria  de Fátima Tereza de Albuquerque  Correa,  Farmacêutico,  Representante  do 
Núcleo de Vigilância Sanitária (NUVIS) da Coordenadoria de Promoção e Proteção à Saúde 
(COPROM) / Secretaria da Saúde (SESA), como membro suplente;

XII-  Ricardo  Carvalho  de  Azevedo  e  Sá,  Farmacêutico,  representante  do  Laboratório 
Central de Saúde Pública (LACEN) / Secretaria da Saúde do Estado (SESA);

XIII- Sandra Araruna Miranda, Farmacêutico, representante do Laboratório Central de 
Saúde  Pública  (LACEN)  junto  à  Coordenadoria  das  Células  Regionais  de  Saúde  da  SESA 
(CORES)/Secretaria da Saúde (SESA), como membro suplente;

XIV- Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, Farmacêutico, representante da Escola de Saúde 
Pública do Ceará (ESP/CE) / Secretaria da Saúde (SESA);

XV-  Domingos  Sávio  de  Carvalho  Sousa,  Farmacêutico,  representante  da  Escola  de 
Saúde Pública do Ceará (ESP/CE) / Secretaria da Saúde (SESA), como membro suplente;

XVI-  Silas  Barros  de  Alencar,  Engenheiro  Agrônomo,  representante  da  Secretaria  do 
Desenvolvimento Agrário (SDA);

XVII- Hermínio José Moreira Lima, Engenheiro Agrônomo, representante da Secretaria do 
Desenvolvimento Agrário (SDA), como membro suplente;

XVIII- Marize Girão dos Santos, Farmacêutico, representante do Conselho Regional de 
Farmácia/CRF-2;

XIX-  Lusivânia  Carlos  Moura,  Farmacêutico,  representante  do  Conselho  Regional  de 
Farmácia/CRF-2, como membro suplente;

XX-  Rita  de  Cássia  Alves  Pereira,  Engenheiro  Agrônomo,  representante  da  Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária ( EMBRAPA);

XXI- Flávio Araújo Pimentel, Engenheiro Agrônomo, representante da Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), como membro suplente;

XXII-  Antônio  Bandeira  Nogueira,  Farmacêutico,representante  do  Centro  de  Ensino 
Tecnológico (CENTEC);

XXIII- Desirée Rolim Bezerra, Engenheiro Agrônomo, representante do Centro de Ensino 
Tecnológico (CENTEC); como membro suplente;

XXIV- Maria Evanice  Farias  Martins,  Farmacêutico,  representante  do Distrito Sanitário 
Especial Indígena da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA);

XXV- José de Assis, Agente de Saúde Púbica, representante do Distrito Sanitário Especial 
Indígena da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA);

XXVI- Margarida Ribeiro Barroso, Farmacêutico, representante das Farmácias Vivas dos 
Municípios do Ceará;

XXVII-  Maria  do  Céu  Carneiro  de  Miranda,  representante  das  Farmácias  Vivas  dos 
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Municípios do Ceará, como membro suplente;
XXVIII- Glauce Socorro de Barros Viana, Farmacêutico, representante do Departamento 

de Farmacologia da Universidade Federal  do Ceará (UFC);
XXIX- Telma Leda Lemos, Farmacêutico, representante do Departamento de Química da 

Universidade Federal  do Ceará (UFC);
XXX-  Nirla  Romero  Rodrigues,  Farmacêutico,  representante  do   Departamento  de 

Farmácia da  Universidade Federal do Ceará (UFC);
XXXI- Francisco Edson Pereira, representante do Setor de Homeopatia do Departamento 

de Farmácia da Universidade Federal do Ceará (UFC);
XXXII- Luzia Kalyne de Almeida Moreira Leal, Farmacêutico, representante do Setor de 

Farmacognosia do Departamento de Farmácia da  Universidade Federal do Ceará (UFC);
XXXIII-  Said  Gonçalves  da  Cruz  Fonseca,  Farmacêutico,  representante  do  Setor  de 

Farmacotécnica do Departamento de Farmácia da Universidade Federal do Ceará (UFC);
XXIV- Maria Clécia Pinheiro de Lacerda, Farmacêutico, representante da Farmácia Escola 

da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Ceará (UFC);
XXXV- Sérgio Horta Mattos, Engenheiro Agrônomo, representante do Centro de Ciências 

Agrárias da Universidade Federal do Ceará (UFC);
XXXVI-  Fabiana  Pereira  Soares,  farmacêutico,  representante  da  Universidade  de 

Fortaleza (UNIFOR);
XXXVII- Irineu Lima de Albuquerque, Farmacêutico, representante da Universidade de 

Fortaleza (UNIFOR), como membro suplente;

Parágrafo  único  -  A  coordenação  das  atividades  do  Comitê  Estadual  de  Fitoterapia 
(COMEF)  será  exercida  pelo  supervisor  do  Núcleo  de  Fitoterápicos  da  Coordenadoria  de 
Assistência Farmacêutica.

Art.3o O  Comitê Estadual de Fitoterapia compor-se-á dos seguintes Grupos de Trabalho, 
para dar suporte às atividades finalísticas do Núcleo de Fitoterápicos:

I- GT Regulamentação Sanitária;
II- GT Capacitação de Recursos Humanos
III- GT Pesquisa e Desenvolvimento;
IV- GT Cadeia Produtiva e acesso a Plantas Medicinais e Fitoterápicos.

Parágrafo único- Os Grupos de Trabalho serão compostos pelos membros do Comitê.

Art 4o Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário.

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de outubro de 
2008.

Registre-se e publique-se.
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